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DECRETO Nº 3.391, DE 16 DE JULHO DE 2025 

  

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO CONSELHO 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE) DE 

RIBEIRÃO VERMELHO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 O Prefeito Municipal de Ribeirão Vermelho/MG, Welder Marcelo Pereira, no uso das 

suas atribuições legais e no exercício de seu cargo, com fulcro no Lei Orgânica Municipal; 

 
DECRETA: 

 
 Art. 1°- Ficam nomeados os membros que integrarão o Conselho de Alimentação 

Escolar (CAE) de Ribeirão Vermelho: 

1. Representantes da Área Governamental  

Representantes do Poder Executivo 

Titular: Geraldo Salatiel Júnior- CPF: 092.334.656-24 

Suplente: Giancarlo Bruno de Carvalho – CPF: 056.614.326-74 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Joana Darc Galvão Possato- CPF: 034.574.226-70 

Suplente: Mônica Aparecida Gomes Celestino – CPF: 082.808.096-86 

Titular: Kátia Monteiro de Abreu- CPF: 750.389.436-91 

Suplente: Izaura Maria Carriço – CPF: 698.655.906-20 

 

2. Representantes da Sociedade Civil 

Representantes dos Pais de Alunos 

Titular: Áurea Cecília Moreira- CPF: 124.024.936-58 

Suplente: Maria da Glória de Miranda Caselato – CPF: 092.233.486-25 
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Titular: Daniela Santos Patto Graciano Giani- CPF: 119.002.946-48 

Suplente: Ruth Natália Balbino – CPF: 800.303.006-49 

Representantes da Sociedade 

Titular: Rogério Mansano - CPF: 053.838.787-42 

Suplente: Luiz Gonzaga Balbino – CPF: 064.912.508-81 

Titular: Tamiris Délis Batista Silvério - CPF: 148.823.777-80 

Suplente: Mara Lúcia Tourino Ribeiro  – CPF: 080.298.256-87 

 Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 3.250, de 

03 de abril de 2024. 

 Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
  REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 16 de julho de 2025. 

 

 

Welder Marcelo Pereira 

Prefeito Municipal 
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